
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

GERAL 

BELÉM – PARÁ, 08 DE AGOSTO DE 2017. 
BOLETIM GERAL Nº 146

MENSAGEM
As promessas das palavras de Deus não são apenas palavras bonitas. Produzem resultados no plano físico, onde você vive e 

trabalha.
''Tuas palavras me foram gozo e alegria ao coração''. (Jeremias 15:16)

Para conhecimento e devida execução, publico o seguinte

1ª PARTE - SERVIÇOS DIÁRIOS
1 - SERVIÇO PARA O DIA
09 DE AGOSTO DE 2017 (QUARTA-FEIRA):

Nome Matrícula Dia do Serviço: Tipo de Serviço: 

MAJ/QOBM ALLE HEDEN TRINDADE DE SOUZA 5817030/1 09/08/2017 SUPERIOR DE DIA

CAP/QOBM ABEDOLINS CORREA XAVIER 57190110/1 09/08/2017
COORDENADOR DO 
CIOP 1º TURNO

CAP/QOBM ALUIZ PALHETA RODRIGUES 54185206/1 09/08/2017
COORDENADOR DO 
CIOP 2º TURNO

CAP/QOABM MARIO AUGUSTO SILVA DONZA 5398118/1 09/08/2017 OFICIAL TÁTICO

1 TEN/QOBM SANDRO DA COSTA TAVARES 57200907/2 09/08/2017 OFICIAL PERITO

1 TEN/QOEBM MOISES FREITAS GONCALVES 5193621/1 09/08/2017
OFICIAL DE DIA AO 
QCG

(Fonte: Nota nº 2060 - QCG-COP)

2ª PARTE - INSTRUÇÃO
1 - CONVOCAÇÃO DE CONSELHO DE ENSINO
1 - CONVOCAÇÃO DE CONSELHO DE ENSINO DO CFAE 
Portaria nº 005,de 05 de julho 2017 
O Diretor de ensino e Instrução do CBMPA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no Art. 21 da Lei Estatual nº 5.731 
de 15 de dezembro de 1992;
Considerando o parecer nº 067/2017, da Comissão de Justiça do CBMPA, que trata sobre o processo de matrícula do ex-aluno 
CFP BM JOAQUIM DE BARROS LIMA NETO .
 RESOLVE: 
Art.1º - Convocar, em caráter excepcional, Conselho de Ensino, para reunir-se no dia 12 de julho (quarta-feira) de 2017, às 08h, na 
sala de reunião da Diretoria  de Ensino  e Instrução, com a seguinte composição:
Presidente:
José Augusto Farias Almeida - CEL QOBM - Diretor de Ensino e Instrução do CBMPA
Membros: 
Vivian Rosa Leite - MAJ QOBM - Subdiretora de ensino e instrução do CBMPA
Helton Charles de Araújo Morais -TEN CEL QOBM - Comandante do CFAE do CBMPA
Leandro Henrique Diniz Coimbra - MAJ QOBM - Subcomandante do CFAE
Lacy Oliveira Amâncio - 2º TEN QOBM - Chefe da Coordenção  do CFAE
Lúcio Mauro dos Santos Costa - 2º TEN QOBM - Chefe da Divisão de Ensino do CFAE
Antonio José Teles Barata -2º SGT BM - Instrução Militar no CFP BM/2017
Art.2º - Designar o 2º TEN QOBM Lacy Oliveira Amâncio, para exercer a função de secretário do Conselho de Ensino
Art.3º- Revogue-se as disposições  em contrário;
Art.4º- Registre-se, publique-se e cumpra-se  
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José Augusto Farias Almeida - CEL QOBM
Diretor de Ensino e Instrução do CBMPA
(Fonte: Nota nº 2022 - QCG-DEI)

2 - NOTA DE SERVIÇO/INSTRUÇÃO – APROVAÇÃO
Aprovo a NOTA DE SERVIÇO Nº 003/2017- DEN, referente a "ADAPTAÇÃO AO SERVIÇO BOMBEIRO MILITAR”.
 
PROTOCOLO Nº : 81431
(Fonte: Nota nº 1880 - QCG-DP)

3 - QUADRO DE INSTRUÇÃO SEMANAL
Aprovo os Quadros de Instruções Semanais do 1º, 2º ,3º PELOTÕES CFP-2017 do Centro de Formação, 
Aperfeiçoamento e Especialização, elaborado pela Divisão de Ensino do CFAE, Curso de Formação de Praças, 
ministrado no período 24/07 a 30/07/2017.
(Fonte: Nota nº 1900 - QCG-DEI)

3ª PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS
I - ASSUNTOS GERAIS
A - ALTERAÇÃO DE OFICIAIS
1 - FÉRIAS – TRANSFERÊNCIA
Transferência do período de férias do militar:

Nome Matrícula Unidade: 
Mês de 
referencia: 

Ano de 
referência: 

Data de 
Início: 

Data Final: 

MAJ/QOSBM CAROLINE DA SILVA FRAZAO
57197269-
1

POLIBOM JUL 2016 09/07/2017 07/08/2017

PROTOCOLO: 83660
(Fonte: Nota nº 1932 - QCG-DP)

2 - MILITAR À DISPOSIÇÃO
Passou à disposição o militar abaixo relacionado:

Nome Matrícula Data de Início: Orgão: 

CAP/QOBM BRUNO PINTO FREITAS 57174106/1 27/06/2017 SEGUP/IESP

Ref: Ofício nº 0275/2017 - SAGA/CRH; Ofício nº 0285/2017 - Gab. Cmdº. CBMPA
Protocolo: 82149
(Fonte: Nota nº 1941 - QCG-DP)

B - ALTERAÇÃO DE PRAÇAS
1 - APRESENTAÇÃO
Apresentou-se na UBM de destino no respectivo dia, o militar abaixo:

Nome Matrícula Unidade: Motivo: 
Data de 
Apresentação: 

CB/QBM WALLACE DE JESUS SANCHES PORTILHO 57189283/1 6º GBM Transferência 27/06/2017

(Fonte: Nota nº 1946 - QCG-DP)

2 - EXTRAVIO DE DOCUMENTO
Os militares abaixo participaram a Diretoria de Pessoal que lhes foi extraviado o seguinte documento:
 CARTEIRA DE IDENTIDADE MILITAR
 

NOME MATRÍCULA UNIDADE REGISTRO

 ST - ANGELO QUEIROZ DE ALMEIDA R/R 34051174/1  INATIVO 00277/2017157800-0

CB - QBM ANORINO SILVA DOS SANTOS 57173403/1 21º GBM 00277/2017156852-0

PROTOCOLOS: 84012 e 84013
(Fonte: Nota nº 1939 - QCG-DP)

3 - EXTRAVIO DE DOCUMENTO
O militar abaixo participou a Diretoria de Pessoal que lhe foi extraviado o seguinte documento:
 CARTEIRA DE IDENTIDADE MILITAR
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Nome Matrícula Unidade: Registro: 

3 SGT/QBM-COND ARNALDO COSTA DIAS 5406773/1 1ª SBM 00277/2017113882-1

PROTOCOLO: 83580
                         
(Fonte: Nota nº 1942 - QCG-DP)

4 - EXTRAVIO DE DOCUMENTO
O militar abaixo relacionado participou a Diretoria de Pessoal que lhe foi extraviado o seguinte documento:
CARTEIRA DE IDENTIDADE MILITAR(DEPENDENTE)
MATHEUS PACHECO COSTA - Registro: 00006/2017.107115-5

Nome Matrícula Unidade: Registro: 

SUB TEN/QBM SERGIO RONALDO DA SILVA COSTA 5399165/1 29º GBM 00006/2017.107115-5

PROTOCOLO: 83580
(Fonte: Nota nº 1943 - QCG-DP)

5 - FÉRIAS – TRANSFERÊNCIA
Transferência do período de férias do militar:

Nome Matrícula Unidade: 
Mês de 
referencia: 

Ano de 
referência: 

Data de 
Início: 

Data Final: 

SD/QBM CRISTILENE DE PAIVA COSTA
57217758-
1

16º GBM JUL 2016 01/12/2017 30/12/2017

PROTOCOLO: 83720
(Fonte: Nota nº 1938 - QCG-DP)

II - ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
1 - ALMOXARIFADO GERAL DO CBMPA
1 - COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO E PERMANENTE
TERMO DE RECEBIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO
Aos dezenove dias do mês de junho do ano dois mil e dezessete, a Comissão de Recebimento de Materiais de Consumo e 
Permanentes adquiridos para o Corpo de Bombeiros Militar do Pará, nomeada pelo Exmº Sr. CEL QOBM Zanelli Antonio Melo 
Nascimento – Coordenador Estadual de Defesa Civil e Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará, por meio da 
Portaria nº 150, de 10 de março de 2017, publicado no Boletim Geral nº 50, de 15/03/2017, composta pelos Oficiais: MAJ QOABM 
ANTÔNIO CARLOS DA SILVA E SOUZA, MF: 3381714-1, 1º TEN QOABM WALDEMAR CHAGAS DE SOUZA , MF: 5399130-1 e 
o SGT BM LUIZ CARLOS VIEIRA DA SILVA, MF: 5399254-1, tendo o primeiro como presidente, e os demais como membros, 
reuniram-se no Almoxarifado Geral do CBMPA para proceder ao recebimento dos seguintes materiais;

Nº DESCRIÇÃO UND. QTD.
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1

VASSOURA DE PIAÇAVA CABO DE MADEIRA, CHAPA EM ALUMÍNIO, P/CHÃO: com cabo de madeira fixado ao 
taco e este ao corpo através do revestimento com folha de alumínio. CABO: em madeira resistente e com formato 
cilíndrico, deverá ser lixado, isento de nós, superfície lisa, sem qualquer forma pontiaguda, tendo ainda a ponta 
superior arredondada e a outra firmemente presa ao taco, comprimento útil mínimo 108 cm, diâmetro mínimo 2,2 
cm. TACO: em madeira com furação central lisa ou roscada para receber o cabo que deverá ficar rigidamente 
preso, largura 2,5 a 3 cm. CORPO: em madeira com formato trapezoidal adequado para receber os fios de piaçava 
que deverão ser distribuídos entre este e o taco. PIAÇAVA: deverá ser selecionada e beneficiada. Os fios deverão 
ser contínuos e com rigidez adequada para varrição de piso áspero. Não serão aceitos fios provenientes de crina 
vegetal tingida. REVESTIMENTO: O revestimento do conjunto taco corpo e piaçava deverá ser feito com folha de 
alumínio litografada ou lisa sem oxidação ou rebarbas, podendo ser pregado ou grampeado. PIAÇAVA FIXADA AO 
CONJUNTO: altura livre da piaçava (mínimo) 12 cm, medida do leque (aproximada) 25 cm.

UND 400

2
VASSOURA DE PÊLO, CABO DE MADEIRA, MÉDIO: de pelo: sintético de nylon, cabo de madeira, medida 
mínima da base de 30 cm, com base de madeira pintada, contendo rosca para cabo; Comprimento útil do cabo 
montado (mínimo): 108 cm; Diâmetro do Cabo (mínimo): 2,2 cm

UND 220

3 Vassoura de Piaçava, Tipo Gari, 40 cm. UND 125

4 Vassoura de piaçava, com cabo, p/ sanitário. UND 50

5
ESCOVA PARA LIMPEZA DE VASO SANITÁRIO, de plástico rígido, cerdas em nylon, com cabo plástico de 
aproximadamente 28 cm.

UND 100

6

RODO com cepa em material sintético, com pigmento, medindo de 30 a 45 cm, com borracha dupla e cabo de 
madeira revestida plastificado com comprimento útil mínimo 108 cm, diâmetro mínimo 2,2 cm, base medindo 30 
cm, em plástico resistente com furação central roscada para receber o cabo, com duas lâminas de borracha natural 
e resistente, tipo rosqueável. Serrilhado na parte superior da cepa para melhor fixação de pano de chão. 
Espessura da borracha dupla entre 5 e 8 mm cada uma, tipo inquebrável.

UND 120

7

PAPEL HIGIÊNICO PACOTE COM 4 RL DE 30 M: de boa qualidade, folha dupla, gofrado, picotado, na cor branca 
(100% branca), medindo 30mx10cm, neutro, sem relevo, compostos de fibras celulóticas/naturais, isento de aparas 
de papel, tubete medindo de 4,0 cm diâmetro, conforme as normas do INMETRO, INPI e N.B.R. embalagem com 
pacotes de boa visibilidade, com 4 rolos.

PCT 1600
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8
DESINFETANTE LÍQUIDO GERMICIDA, PERFUMADO 1 l CX C/ 12 FR: Principio ativo de cloreto de benzalcônio 
50%, com poder Germicida. Composição: Cloreto de Benzalcônio, orante, conservante, emulsificante, essências e 
veículo.

FRC 700

9
PANO P/ LIMPEZA GERAL, TIPO PERFLEX, 50 X 33 cm, C/ 5UND. Substitui os panos comuns e contém agentes 
antibactérias, onde é exigida a máxima higiene como cozinhas profissionais, indústrias alimentícias, refeitórios, 
bares, restaurantes, laboratórios, clínicas e hospitais.

PCT 200

10 PANO PARA LIMPEZA DE CHÃO, tipo saco, 100% algodão, alvejado, medidas: 60x40 cm. UND 460

11

PAPEL TOALHA, PACOTE COM 02 ROLOS DE 27 M: folha dupla de primeira qualidade, com 100% de fibras 
celulósicas virgens, sem fragrância, com alta absorção, papel não reciclado – pacote com 2 unidades, Branco 
Luxo. O produto deve estar de acordo com as especificações do INMETRO em relação à largura e comprimento 
(NÃO RECICLADO).

PCT 200

12 Inseticida aerossol, inodoro, a base de água, para moscas, mosquitos e baratas, frasco 300ML. FRC 100

13
LÃ DE AÇO, C/ 8UND: lã de aço biodegradável; sem perfume; embalagem com peso líquido mínimo de 60 
(sessenta) gramas.

PCT 100

14
ESPONJA DUPLA FACE, DE ESPUMA: Manta não tecido, de fibras sintéticas, unidas com Resina a prova d’água, 
impregnada com mineral abrasivo e aderida a espuma de poliuretano com bactericida. Pacotes com 10 unidades.

PCT 50

15

SABÃO EM PÓ, COM 500 g: para limpeza pesada, em utilização para limpezas diversas, com a seguinte 
composição mínima: tensoativo, enzimas, água, perfume, tamponastes, coadjuvantes, sinergista, branqueador 
ótico e corante, biodegradável, com aromatizado, na cor de coloração azulada. Embalado em saco plástico. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, validade e 
número de registro no Ministério da Saúde

SC 200

16
ÁGUA SANITÁRIA, ALVEJANTE E DESINFETANTE 1000 ML C/ 12: solução aquosa princípio ativo: hipoclorito de 
sódio, embalagem plástica contendo 1 litro produto com registro no ministério da saúde, hipoclorito de sódio 
hidróxido de sódio e agua, teor ativo entre 2% e 2,5% p/p, em caixas com 12 embalagens.

CX 60
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17
CESTO EM PLÁSTICO, MÉDIO: cesto para lixo confeccionado em plástico, telado, formato cilíndrico, fundo plano, 
com identificação do produto e marca do fabricante, capacidade para 20 litros.

UND 30

18
ESCOVA EM NYLON, PARA LIMPEZA, PEQUENA: base em plástico com cerdas em nylon, dimensões mínimas 
13 cm x 6 cm, com dados de identificação do produto e marca do fabricante.

UND 20

19 SABÃO EM BARRA, 200 G COM 5 UNIDADE: glicerinado multiuso. PCT 100

20
LUSTRADOR P/ MÓVEIS, 200 ML: a base de ceras naturais, com ação de secagem rápida, com perfume suave, 
em embalagem plástica de 200 ml.

FRC 100

21
LIMPA VIDROS, FRASCO C/ 500 ML: aspecto físico líquido, composição hidróxido de amônio, etanol, 
alcalinizante, sequestrante, corante e água. Frasco de 500 ml.

FRC 100

22
ÁCIDO MURIÁTICO, FRASCO C/ 1 l: em líquido composto de hcl+h20 incolor para limpeza em geral 
acondicionado em frasco contendo 1 litro do produto.

FRC 80

23 Pá p/ lixo, em plástico tamanho médio, cabo de 75 cm revestido em plástico UND 40

24

Álcool em gel 70%, 500ML, composição: álcool etílico, polímero, benzoato de denatônio, neutralizante e água; 
forma líquida gelatinosa, tipo glicerinado; odor característico de álcool; apresentação em frasco com no mínimo 
500 g, data de fabricação, nº do lote e validade expressos na embalagem. Prazo de validade não inferior a 18 
meses, a partir do recebimento definitivo.

FRC 180

25 DESODORIZADOR DE AR, aerossol, 360 ml. FRC 160
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26

PEDRA SANITÁRIA (Desodorizador sanitário). Odorizante sanitário. Produto saneante com notificação na 
ANVISA. Substâncias odorizantes, em aspecto sólido, com furo no meio para engate do suporte plástico. 
Acompanhada de suporte plástico para prender ao vaso sanitário. Com 30 a 40 g. Apresentação em caixa 
contendo uma unidade e um suporte plástico. Fragrâncias diversas, tipo eucalipto, floral, lavanda, jasmim. 
Embalagem contendo as seguintes informações: nome do fabricante ou importador, com endereço completo, 
telefone, e nome do técnico responsável pelo produto; rótulos com instruções de uso; rótulo com avisos sobre 
perigos e informações de primeiros socorros; número de telefone de Serviço de Atendimento ao consumidor SAC; 
número da autorização de funcionamento registrado na ANVISA. Data de fabricação e prazo de validade 
impressos na embalagem. Prazo de validade de no mínimo 18 meses, a contar do recebimento definitivo.

UND 200

27
BALDE, material polipropileno, com alça resistente, resistência proporcional ao volume, capacidade 10 litros, 
formato cônico, bordas reforçadas, Cor: azul, cinza, preta ou verde

UND 100

28 DESENTUPIDOR de vaso sanitário, em borracha, com cabo de madeira, cabo com 50 a 60 cm UND 20

29
FLANELA DE ALGODÃO, para limpeza, medindo 30 x 40 cm (permitida variação de até 5 cm para menos, ou 10 
cm para mais, em cada lado), sendo 50% laranja e 50% amarela. (Acondicionadas em pacotes com 10, 15 ou 20 
unidades)

UND 200

30 SACO PLÁSTICO para lixo, capacidade 30 litros. Em material biodegradável. Em pacotes com 10 unidades UND 200

31 SACO PLÁSTICO para lixo, capacidade 50 litros. Em material biodegradável. Em pacotes com 10 unidades UND 460

32 SACO PLÁSTICO para lixo, capacidade 100 litros. Em material biodegradável. Em pacotes com 5 unidades UND 400

33 SACO PLÁSTICO para lixo, capacidade 15 litros. Em material biodegradável. Em pacotes com 20 unidades UND 540

34 SODA CAUSTICA EM PO, C/ 95O G, COMPOSTA DE HIDRÓXIDO DE SÓDIO. UND 100

35
DETERGENTE CONCENTRADO COM 500 ML NEUTRO, para pia, aplicação: remoção de gordura em utensílios 
de cozinha.

FRC 600

36 ESCOVA P/ CHÃO, DE PIAÇAVA, CABO DE MADEIRA, TIPO ESCOVÃO. UND 80

37 ESPANADOR P/ TETO, CABO EM MADEIRA. UND 40
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38 LENÇO DE PAPEL, FOLHA DUPLA, 33 X 32CM, COM 50 UNIDADES. PCT 150

39
SABONETE LIQUIDO, aspecto físico viscoso, perfumado, para higienização e hidratação da pele, frasco com 1 
litro.

UND 100

40 SAPONÁCEO em pó, frasco plástico com 300G. UND 40

 
referente PRD 380, 25 de maio de 2016, número nota fiscal 2630, série nota fiscal 1, fornecida pela EMPRESA FORTE MIX 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes 
do Ministério da Fazenda sob o nº 14.674.168/0001-97 e inscrição estadual 153554495, com sede na Pass. São Benedito, nº 660, 
bairro da Sacramenta, Belém/PA, Tel. (91) 2121-4338. A Comissão, após exames realizados, chegou à conclusão de que o 
Material de consumo supracitado é novo e se encontra de acordo com as especificações da contratação eletrônica.
Quartel em Belém/PA, 19 de junho de 2017.
ANTONIO CARLOS DA SILVA E SOUZA - MAJ QOABM
PRESIDENTE DA COMISSÃO – MF 3381714-1

WALDEMAR CHAGAS DE SOUZA – 1º TEN QOABM
MF: 5399130-1 – Membro

LUIZ CARLOS VIEIRA DA SILVA – SGT BM
MF: 5399254-1-2- Membro
(Fonte: Ofício nº 142/2017 – Almox)
Protocolo: 82365
(Fonte: Nota nº 1901 - QCG-DP)

2 - ALMOXARIFADO GERAL DO CBMPA
1 - COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO E PERMANENTE
TERMO DE RECEBIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO
Aos vinte e nove dias do mês de junho do ano dois mil e dezessete, a Comissão de Recebimento de Materiais de Consumo e 
Permanentes adquiridos para o Corpo de Bombeiros Militar do Pará, nomeada pelo Exmº Sr. CEL QOBM Zanelli Antonio Melo 
Nascimento – Coordenador Estadual de Defesa Civil e Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará, por meio da 
Portaria nº 150, de 10 de março de 2017, publicado no Boletim Geral nº 50, de 15/03/2017, composta pelos Oficiais: MAJ QOABM 
ANTÔNIO CARLOS DA SILVA E SOUZA, MF: 3381714-1, 1º TEN QOABM WALDEMAR CHAGAS DE SOUZA, MF: 5399130-1 e 
o SGT BM LUIZ CARLOS VIEIRA DA SILVA, MF: 5399254-1, tendo o primeiro como presidente, e os demais como membros, 
reuniram-se no Almoxarifado Geral do CBMPA para proceder ao recebimento 800 (oitocentos) short de guarda-vidas, tamanho P, 
M, G e GG cor vermelha, confeccionado em microfibra, sem braguilha, com elástico de 40 mm de largura na cintura, número nota 
fiscal 310, série nota fiscal 1, no valor R$ 15.384,00, fornecida pela EMPRESA Unilima Uniformes e confecções LTDA ME, pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o nº 18.250.413/0001-90 , 
com sede na Rua Regina Piassarolo , nº 36, 2º Andar, bairro Agostinho Simonato Cachoeiro de Itapemirim-Espirito Santo, Tel. (28) 
3036-8701, e-mail admunilima@gmail@gmail.com. A Comissão, após exames realizados, chegou à conclusão de que o Material 
de consumo supracitado é novo que apresentou pequeno problema na qualidade do emblema da corporação sem prejudicar a 
empregabilidade do material de consumo , de acordo com a Lei nº 8.666/93, Artigos 69, 71, 72, 73, inciso II, o recebimento 
definitivo não excluir a responsabilidade civil do contratado pela perfeita execução do contrato que eventuais falhas poderão 
ensejar a adoção das pertinentes medidas judiciais ou administrativas e fica a contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato nº 370/2017 em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, e se encontra de acordo com as especificações da 
contratação eletrônica nº 08/2017.
Quartel em Belém/PA, 29 de junho de 2017.
ANTONIO CARLOS DA SILVA E SOUZA - MAJ QOABM
PRESIDENTE DA COMISSÃO – MF 3381714-1
WALDEMAR CHAGAS DE SOUZA – 1º TEN QOABM
MF: 5399130-1 – Membro
LUIZ CARLOS VIEIRA DA SILVA – SGT BM
MF: 5399254-1-2- Membro
(Fonte: Ofício nº 155/2017 – Almox)
Protocolo: 82936
(Fonte: Nota nº 1922 - QCG-DP)

3 - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
De acordo com o que preceitua o art. 133, inciso II, da Lei Estadual nº 5.251/1985, solicitado pelo requerente abaixo mencionado:
Averbo no assentamento do SUBTEN BM WANDERLAN OLIVEIRA MEIRA, MF 5211832-1, o período de 02 (dois) anos, 03 (três) 
meses meses de Tempo de Contribuição para o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, para fins de Reserva Remunerada, 
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conforme certidão apresentada na Diretoria de Pessoal. 
DESPACHO:
1.Deferido;
2.A SCP/DP para providenciar a respeito;
3.Registre-se, publique-se e cumpra-se.
PROTOCOLO Nº : 82420
(Fonte: Nota nº 1897 - QCG-DP)

4 - DESLIGAMENTO DE VOLUNTÁRIO CIVIL
PORTARIA Nº 506, DE 03 DE AGOSTO DE 2017 - DP
O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará e Coordenador Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas em legislação peculiar;
Considerando o que preceitua o art. 4° do decreto n° 1.297, de 19/10/2004, que dispõe sobre o Serviço Voluntário Civil no âmbito 
do CBMPA.
RESOLVE:
Art. 1°- DESLIGAR o(s) Voluntário(s) Civis do Corpo de Bombeiros Militar do Pará,
 
Nome Matrícula Unidade: Data Final: Motivo: 

VC/CIVIL ALVARO REIS GOMES SPINELLI JUNIOR 26º GBM 01/07/2017 Término de contrato

VC/CIVIL MIRLANE DANIELE BENTES SOUSA 4º GBM 01/07/2017 Término de contrato

VC/CIVIL NAYARA SUELLEN CORRÊA DE JESUS 4º GBM 01/07/2017 Término de contrato

VC/CIVIL JÚLIO CÉZAR DE CASTRO CAVALLÉIRO SEGUP 02/07/2017 A pedido

VC/CIVIL ANTONIO RODRIGUES SILVA JUNIOR QCG-AJG 05/07/2017
Por conveniência 
da administração

VC/CIVIL EVERLON COSTA DA SILVA QCG-ALMOX 16/07/2017 Término de contrato

VC/CIVIL GLAUCIA GARCIA MODESTO SANTA CASA 16/07/2017 Término de contrato

VC/CIVIL BIANCA SOARES MORAES 20º GBM 16/07/2017 Término de contrato

VC/CIVIL KARLA EDUARDA LOBATO SANTIAGO 21º GBM 16/07/2017 Término de contrato

VC/CIVIL RAFAELA MOREIRA PATOJA 3º GBM 16/07/2017 Término de contrato

VC/CIVIL ROSIENE DOS SANTOS BARROSO 16/07/2017 Término de contrato

VC/CIVIL SUELEM CAROLINE DA SILVA FERREIRA SANTA CASA 16/07/2017 Término de contrato

VC/CIVIL BRUNA GABRIELA PESSOA 8º GBM 16/07/2017 Término de contrato

VC/CIVIL TIAGO MEDEIROS MAGALHÃES 8º GBM 16/07/2017 Término de contrato

VC/CIVIL IASMIN DE PAULA COSTA CHAGAS SANTA CASA 16/07/2017 Término de contrato

VC/CIVIL GUILHERME DE SOUZA CRUZ QCG-DTE 16/07/2017 Término de contrato

VC/CIVIL JOYCE SILVA NEVES 3º GBM 16/07/2017 Término de contrato

 
Art. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
ZANELLI ANTONIO MELO NASCIMENTO – CEL QOBM 
Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil
(Fonte: Nota nº 1980 - QCG-DP)

5 - INCLUSÃO DE DEPENDENTE
De acordo com o que preceitua o art. 226, da Constituição Federal/1988, combinado com o art. 52, da Lei Estadual nº 5.251/1985, 
solicitado pelos requerentes abaixo mencionados:

Nome Matrícula Nome Dependente: Grau de Parentesco : 

CB/QBM PAULO JOSE CORREA LIMA 57189088/1
EMANUELLA LARISSA 
DOS SANTOS LIMA

FILHA

CB/QBM ELIZEU RAMOS QUARESMA 57173372/1
BEATRIZ SILVA 
QUARESMA

FILHA

DESPACHO:
1. Deferido;
2. A SPP/DP e SCP/DP para providenciar a respeito;
3. Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Protocolo: 76906; 72227
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(Fonte: Nota nº 1944 - QCG-DP)

6 - INCLUSÃO DE DEPENDENTE
De acordo com o que preceitua o art. 226, da Constituição Federal/1988, combinado com o art. 52, da Lei Estadual nº 5.251/1985, 
solicitado pelos requerentes abaixo mencionados:

Nome Matrícula Nome Dependente: Grau de Parentesco : 

TEN CEL/QOBM JAYME DE AVIZ BENJO 5704430/1
MARIA ALICE DE 
SOUSA AVIZ

MÃE

CB/QBM JHONATAN FEIJO SILVA 54185329/1
ROBERTA SIQUEIRA 
FEIJÓ

ESPOSA

DESPACHO:
1. Deferido;
2. A SPP/DP e SCP/DP para providenciar a respeito;
3. Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Protocolo: 84139; 81623
(Fonte: Nota nº 1982 - QCG-DP)

7 - INCLUSÃO DE DEPENDENTE - DEDUÇÃO NO IR
De acordo com o que preceitua o art. 77, do Decreto Federal n° 3.000/1999, solicitado pelos requerentes abaixo mencionados:

Nome Matrícula Nome Dependente: Grau de Parentesco : 

TEN CEL/QOBM JAYME DE AVIZ BENJO 5704430/1
MARIA ALICE DE 
SOUSA AVIZ

MÃE

CB/QBM JHONATAN FEIJO SILVA 54185329/1
ROBERTA SIQUEIRA 
FEIJÓ

ESPOSA

DESPACHO:
1. Deferido;
2. A SPP/DP para providenciar a respeito;
3. Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Protocolo: 84139; 81623
(Fonte: Nota nº 1983 - QCG-DP)

8 - LICENÇA ESPECIAL - CONCESSÃO
PORTARIA Nº 493 DE 26 DE JULHO DE 2017
O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará e Coordenador Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas em legislação peculiar.
Considerando o que preceitua o Art. 70, § 1º, Alínea “a” e Art. 71, § 1º, da Lei Estadual nº 5.251/1985.
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 04 (quatro) meses restante de licença especial ao 3º SGT BM LÚCIO REGINALDO SEIXAS FILHO, MF 
5609860-1, do 7º GBM - Itaituba, no período de 01/08/2017 a 28/11/2017, referente ao decênio de 01/02/2004 a 01/02/2014, (2ª 
Licença). Apresentação dia 29/11/2017, pronto para o expediente e serviço.
Art. 2º - Ao Comandante da UBM, fazer o controle regulamentar da licença informando o término através de documento à Diretoria 
de Pessoal.
Art. 3º - Os efeitos desta portaria passam a contar do dia 01/08/2017, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
ZANELLI ANTÔNIO MELO NASCIMENTO – CEL QOBM
Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil
Protocolo: 83267
 
 
(Fonte: Nota nº 1988 - QCG-DP)

9 - OFÍCIO RECEBIDO – TRANSCRIÇÃO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PUBLICA
Ofício nº 2074/2017/GAB-SENASP/SENASP-MJ                Brasília, 14 de junho de 2017.
A sua Excelência o Senhor
JEANNOT JANSEN DA SILVA FILHO
Secretario de Estado de Segurança Pública e Defesa Social do Pará
Rua Arciprestes Manoel Teodhoro, 305 - Bairro Batista Campos.
66.023-700
Assunto: Informação sobre desmobilização de profissional do Depártamento da Força Nacional de Segurança Pública
Senhor Secretário,
1. Informo a Vossa Excelência da desmobilização do SUBTEN BMPA ORACÍDIO CORREA RABELO, em 14/06/2017, o qual não 
usufruiu de férias ou licenças durante período de mobilização junto ao Departamento da Força Nacional de Segurança Pública - 
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DFNSP/SENASP/MJSP.
2. Nesse sentido, solicito a possibilidade de indicação de outro profissional, devidamente habilitado em Instrução de Nivelamento 
de Conhecimento - INC, para substituí-lo, de acordo com a Portaria Ministerial nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, para desta 
forma dar continuidade às atividades operacionais da Força Nacional.
3. Por oportuno, agradeço a imprescindível colaboração do Pará e apresento a Coordenação de Mobilização e Controle de Efetivo 
da Força Nacional para disponibilização de informações complementares, porventura necessárias, por meio dos telefones 61 2025-
9302 ou 61 2025-8959 e do e-mail cmce.dfnsp@mj.gov.br
Respeitosamente,
ALEXANDRE ARAÚJO MOTA
Secretário Nacional de Segurança Pública - Substituto
(Fonte: Nota nº 1884 - QCG-DP)

10 - OFÍCIO RECEBIDO – TRANSCRIÇÃO
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Ofício nº 2307/2017-PGE-PCTA                                                                               Belém, 05 de julho de 2017.
Assunto: Comunica sentença favorável ao Estado.
Senhor Comandante-Geral,
Honrado em cumprimentá-lo, encaminho decisão favorável ao Estado do Pará, proferida nos autos da Ação Ordinária, processo nº 
0800874-77.2016.814.0954, ajuizada por JAQUILENE SOUZA DA SILVA,  a qual julgou improcedente o pedido da autora, que 
pleiteava reingresso ao Concurso para admissão ao CFP(Edital nº 23/2016), extinguindo o processo com julgamento do mérito, 
comunicando a V.Ex. que no momento não há ato a praticar.
Sem mais, renovo protestos de estima e apreço.
Atenciosamente,
OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE JUNIOR
Procurador-Geral do Esatdo do Pará
A sua Excelência o Senhor, 
CEL. ZANNELI ANTONIO MELO NASCIMENTO
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará

 
PROTOCOLO:83799
(Fonte: Nota nº 1948 - QCG-DP)

4ª PARTE - JUSTIÇA E DISCIPLINA
SEM ALTERAÇÃO

ZANELLI ANTONIO MELO NASCIMENTO - CEL QOBM
COMANDANTE-GERAL DO CBMPA 

Confere com o Original:

SAULO LODI PEDREIRA - TEN CEL QOBM
AJUDANTE-GERAL 
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